
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 3827/2013





EMENDA  02
Altera a redação do art. 6º do Projeto de Lei nº 3827/2013.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º O artigo 6º do Projeto de Lei nº 3827/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

Art. 6º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos do Art. 7º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, autorizados a abrirem créditos adicionais suplementares até o valor correspondente de 10% (dez por cento) da Despesa Total Fixada no Art. 1º, com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes desta Lei, mediante a utilização de recursos provenientes de:

[.......]




Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação.




Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de dezembro de 2013.
LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
VICENTE DE PAULA SOUZA
JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES
VALDIR REIS DE JESUS

JOÃO BATISTA GONÇALVES

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS

JOSÉ OSMAR DE CASTRO

JOSÉ CARLOS DA SILVA


BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR

FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO

LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
FRANCIMAR ROSA DOS SANTOS

ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA
EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
